
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VALCI PEREIRA DE SOUZA - PL

INDICAÇÃO: 224/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos,
sugerindo a seguinte providência:

 

QUE SEJA REALIZADA ADEQUAÇÕES DE ACESSIBILIDADE NOS BANHEIROS
PÚBLICOS LOCALIZADOS NA PRAÇA DR. BOAVENTURA.

 

Justificativa: A presente indicação tem por finalidade promover inclusão, dignidade e acessibilidade
à população que utiliza diariamente a Praça Dr. Boaventura, um dos principais espaços públicos de
convivência do município, visando garantir condições adequadas de uso às pessoas com deficiência
física, cadeirantes e pessoas com mobilidade reduzida.

Atualmente, os banheiros públicos existentes no local não possuem estrutura adequada para atender
cadeirantes e pessoas com mobilidade reduzida, dificultando o acesso e comprometendo o direito de
ir e vir dessas pessoas. A ausência de adaptações, como portas com largura adequada, barras de
apoio, espaço para manobra de cadeira de rodas e sanitários acessíveis, acaba gerando transtornos e
exclusão.

A acessibilidade em espaços públicos não é apenas uma questão de conforto, mas sim de respeito aos
direitos humanos e de cumprimento das normas de inclusão previstas na legislação brasileira,
especialmente no Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Dessa forma, solicita-se ao Poder Executivo que adote as providências necessárias para adequar os
banheiros públicos da Praça Dr. Boaventura, proporcionando mais acessibilidade, segurança e
dignidade à população.

Sala das Sessões, 14/05/2026 - 11:53:05
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